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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAGOA D'ANTA,/RN

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL NS 393 DE2024

Dispõe sobre adequaçdo orçamentária no âmbito

do Município de Lagoa D'Anta/RN e autoriza a

abertura de crédito adicional especial ao

orçamento onual de 2024 no valor de RS 64.509,62,

dá outras providências.

JOÃO PAULO GUEDES LOPES, Prefeito constitucional do Município de Lagoa D',Anta/RN, no uso

de suas atribuições e considerando o disposto nos arts. 165, §5a; 167, inciso V, da Constituição

Federal; e na Lei ne 14.399, de B de iulho de 2022;

FAZ SABER que a câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1s - Fica o poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente do Município de Lagoa

D'Anta/RN, crédito adicional especial no valor de R$ 64.509,62 [sessenta e quatro mil,

quinhentos e nove reais e sessenta e dois centavos), conforme dotação abaixo identificada:

13.001 . SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

AçÃO - 2304 - EDITAL DE PREMIA ÇÃo CULTURAL

VALOR R$ELEMENTO DE DESPESA

24.O09,621719000000- Transferências da Políticâ
Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei

14.399 2022

339031 - Premiaçôes culturais,
artísticas, científicas, desportivas e

outros
EA CULTURALNAA o-2305-FORMA ÇÃo E cÂPActrA

VALOR R$FONTEELEMENTO DE DESPESA

10.000,001719000000- Transferências da Política

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei

14.399 022

339030 - Material de consumo

10.500,001719000000- Transferências da Política
Nacionâl Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei

1,4.399 2022

339036 outros serviços de

terceiros - pessoa fÍsica.

Rua Vereador Severino Guedes de Mourâ, 69 -
Centro - Lagoa d'Antâ/RN - CEP: 59.227-000

CNPJ: 08.142.8E7/0001-6'l
(84) 3287-0r l5
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE

LAGOA D'ANTA,/RII
GABINETE DO PREFEITO

AÇÃO - 2306 - CREDENCIAMENTO DE ARTTSTAS LOCAIS

ELEMENTO DE DESPESA FONTE VALOR R$

339036 - outros serviços de
terceiros - pessoa física.

1719000000- Transferências da Política
NacionalAldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei
74.399 /2022

10.000,00

de339039- outros serviços
terceiros - pessoa jurídica.

1719000000- Transferências da Política
NacionalAldir Blancde Fomentoà Cultura - Lei
14.399 /2022

10.000,00

Art. 2e - 0s recursos necessários para cobertura do crédito adicional especial provirão de

Superavit financeiro, referente as transferências concedidas pela União, com fundamento na Lei

ne 74.399, de B de julho d,e2022.

Art,3s - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4s - Revogam-se as disposições em contrário

Lagoa D'Anta/RN, 31 de maio de2024.

fu^««a6rfu#r-Á<
PREFEITO CONSTITUCIONAL

Rua Vereâdor Severino Guedes de Moura,69 - CNPJ: 08'ltt2'E87/0001-64

Centro - Lagoâ d'Anta/RN - CEP: 59.227-000 (84) 3287-01 15



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE

LAGOA D'ANTA - RN
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE SANçÃO À LEtNe393/2024

O EXMO. SENHOR JOÃO PAULO GUEDES LOPES, M.D. PREFEITO CONSTITUCIONAL DE

LAG0A D'ANTA/RN, no uso de suas atribuições legais, ex vi, do que dispõe a Lei Orgânica

do Município, e demais normas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão

ordinária realizada no dia 29 /05 /2024, e ele SANCIONA a Lei ne 393 /2024, dispõe sobre

adequação orçamentária no âmbito do Município de Lagoa d'Anta/RN e autoriza a

abertura de crédito adicionat especial ao orçamento anual de 2024 no valor de R$

64.509,62, e dá outras providências.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Lagoa D'Anta/RN, 31 de maio de 2024.

/á.-"fu P ES PES

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Vereâdor Severino Cuedes de Mourâ,69 -
Centro - Lagoa d'Antâ/RN - CEP: 59.227-000

CNPJ: 08.142.EE7/0001-64
(84) 32E7-01l5
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ESTADO DO RIO GRÁNDE DO NORTE
PREFEITUR{ MUNICIPAL DE LAGOÁ D"{\TA

CABINETf, DO PRf,FEITO
I-EI IIUNICIPAL N'393 DE 202,I

Dispõe sobre adequação orçamentária no ômbito do Município de Lagoa D'Ánta/RN e autoriza a abeltuta de crédito adicional
especial ao orya enlo amtal de 2024 no valor de R$ 64.509,ó2, dá ouíras Providências.

JOÃO PAIJT O GUEDES LOPES, Prefeito Constituciotral do Município de Lagoa D'Anta/RN, tro uso de suas atribuições e considerândo o

disposto Íros arts. 165, §5'; ló7, inciso V, dâ Constituiçào Federal; e na t-ei n' 14.399, de 8 dejulho de 2022i

FÁZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sânciona e promulga a seguiote Lei:

ArLl'- Fica o Podcr Executivo autorizado a abriÍ no orçamento vigcnte do Municipio de Lagoa D'Anta/RN, crédito adicional espe{ial no valor de

RS 6,4.509,62 (sesseDtÂ e quatro mil, quinhentos e nove reais e sesseítâ e dois ceotavos), confoúoe dotaÉo abaüo identificâda:

1.,.00r - SECRET^RI^ tltur.'IctP{ t- DE cllÍlRÂ f TURlsMo

^Çio I
t!o,r - rDtTrL DE FREMI^ÇÁo CULTUR^r

ELEIIEVIO DÊ DESPESÁ \"\LOR R5

ll9o3l -P@i!(na!.üft6i!..nittior.ciodf{.ddpdliva. I I I90OOOoG Ttu3fc.êmis .,a Polilra N&ioúl Aldn Bhlc d. Folmlo iL CnltB _ L.i

^Çio-2.105-rortMaÇio 
EcÀp^crr^CÂol\Âillt:^cuIiIUI^l.

ELIMINTO DE DESPESA

l1sn1n - Mâtrirl de .o*úo l7l q)00mr TmsleÉncie J, Folilie

Neioíal 
^ldn 

0lanc d. Fomcnb à CultuB - t i 14.199/20:2

119036 - ouEÕs síiçot d. tcÉibs - Frs fi§icô. l r l9o0000G TB.§Lêrciâs {h Politica

Neióh.l 
^ldir 

Bl@ d. Fôm.úo à Cullun - lli 14.199ê022

^cio- 
!.10ó - cREDE\cIAMENTo DE 

^RTIsrÂs 
l,(x als

ELEMENÍO DE DESPES,II

339016 - Ouhs sflisc d. lceiB - p.s! tuis I 7l 900000+ Tnnsrnê.dis ú! Póliric!

Nriôml 
^lôr 

Ble d. FoE.to À CurnG - t.i 14.39/:022

ll90l9- outu stuiços d. r.rc.ic - p.!s Jltldia I 7 190000(Í! Tanlf.rêe,6 da Pôlniu

Nu n$11 
^ldir 

al]'nc d. Fotml,o á CúnE - Lci 14.39/?02,

Art 2. - Os recusos necessários para cobertura do crédito adicional especial provirão de Superavit hnanceiro. referente âs Eansferências concedidas

pela União, com tuodamento na Lei no 14.399, de 8 dçjulho de 2022

Àrt. 30 - Esla Lei enúa em vigor na data de sua publicação.

Art 4o - Revogam-se as disposições em contnirio. LaSoa D'Anta,/RN, 3 I de maio de 2024'

JOÀO PAALO GUEDES LOPES
Prefeito Constitucional

Publicado Por:
Moniele Comes Oliveira

Código Identili..dor:DF I BADAB

MaÉria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado doRio Grande do Norte no dia 3110512024. EÁiçào 3296

A verificição de autenticidade da matéria pode Àer feita informando o código identificador no site:

https : //www.diadomunicipal. com. br/femum./

https://www.diariomunicipat.com.br/Íemurn/materia/DFl BADAB/o3AFcWeA6lOSYpRCol-úVhcNkvxhlpNl4NggtTYEl lTYRHaTN5jvUtvlQ-PKzM 111
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05106124 , 10123 PREFEITURA À/UNICIPAL DE LAGOA D'ANTA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOÀ D'ANTA

GABI-\.ETE DO PREFT] IT.(}

TERVO DE SANÇÀO À LEr \"39-1/2024

O EXMO. SENHOR JOÃO PAULO GUEDES LOPES,
M.D. PREFEITO CONSTITUCIONAL DE LAGOA
D'ANTATRN, no uso de suas atribuições legais, ex vi. do que
dispõe a Lei Orgânica do Município, e demais normas, faz
saber que a Câmara Municipal âprovou em sessão ordinária
realizada no dia 2910512024, e ele SANCIONA a Lei n"
393/2024, dispõe sobre adequação orçamentária no âmbito do
Município de Lagoa d'Anta,/RN e autoriza a abertura de credito
adicional especial ao orçamento artal de 2024 no valor de R$
64.509.62. e dá ouras providências.

Gabinete do PreÍeito Constitucional de Lagoa D'Ánta/RN, 3l
de maio de 2024.

JOÀO PAULO GUEDES LOPES
Prefeito Municipal

Publicâdo por:
Moniele Gomes Olive ira

Código Identilicador: I 1023B57

Matéria publicada no Dirlrio Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia 3 t/05/2024. Ediçào 3296
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
inlormando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femum/

https://www.diariomunicipat.com.br/femurn/malêíia/11023857/o3AFcWeAsFu5vKTBxrRl m05uboEI-3ErmlTSozMuiVQqcsw JQsiDhHâoSLylE- 1t1


